
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Nº 2.922

Altera dispositivos da Lei nº 2.797, de 13.07.94.

A  CÂMARA MUNICIPAL  DE ARAXÁ, com a  Graça  de  Deus  decreta  e  eu,  Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O inciso XIII-2.1, do Art. 2º, do Capítulo I e o Inciso VII, do Art. 35, Capítulo V, da 
Lei nº 2.797, de 13.07.94, no que se refere a Diretorias de Unidades Educativas, da 
Secretaria Municipal de Educação, ficam alterados, a partir de 01.02.95, de 16 para 
18, o número de Diretorias.

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito especial, nos termos da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua 
publicação.
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